
DECRETO 7.396 – de 3 de fevereiro de 1988

DETERMINA  O  TOMBAMENTO  DO  BEM  CULTURAL  QUE

MENCIONA.

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  preservar  bem  cultural  de  excelente

lavor em ferro fundido, adquirido pelo Império Brasileiro em 1878, em grande

exposição realizada em Viena;

CONSIDERANDO a ambiência do bem cultural em causa, que se harmoniza

com o Passeio Público, os edifícios da Cinelândia, o Aterro do Flamengo e o

Museu da Arte Moderna;

CONSIDERANDO ter o monumento popularmente denominado Chafariz do

Monroe substituído no local o prédio demolido do Palácio Monroe;

CONSIDERANDO a aprovação unânime do Conselho Municipal de Proteção

do Patrimônio Cultural do Rio de Janeiro no processo n.° 12/2.522/87,

D E C R E T A:

Art.  1° Fica tombado, nos termos da Lei  n.°  166, de 27 de maio de

1980,  o  monumento  situado  na  Praça  Monroe,  no  Bairro  do  Flamengo,

denominado Chafariz do Monroe, no seu conjunto de cantaria e ferro e na sua

ambiência, considerada esta como a praça que o circunda.

Art. 2° Ficam excluídos do tombamento os postes de ferro, os gradis de

proteção e as estátuas de mármore colocadas nos socos do monumento pela

Administração Prado Júnior.

Art.  3° Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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